
PREFEITURA DO \lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.963. DE 06 DE MA[O DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPEC]ALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', 1 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. PARA ATENDER DESPESAS COM CONSTRUÇÃO DE PISCINA
ADAPTADA PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS CON,l DEFICIÊNCIA NO CON.,IPLEXO

EDUCACIONAL. CULTURAL E ESPORTIVO DR. NICOLINO DE LUCA. PROCESSO: 2.659-5/202

REF. SOLICITAÇÃO 496 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 765.516 REMANEJANIENTO

DECRETA

ART. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICíPio, UNT CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 901.210,04 (NOVECENTOS E UM MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E
QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

23.01 -27.812.0192.1 545 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DOS CON,IPLEXOS EDUCACIONAIS CULTUI
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

6614 GES/SJC/PISCINAADAP.PESSOA COMI DEFICIENCI/VBOLÀO

RS 901.210.04

TOTAL....RS 901.210,04

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l-RECURSOIXDICADO NOART.43,ÊI l\CISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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DEJUNDTAI

/

pSÉ ANT(INDO PARIMOSCHI '

GESTOR DA \NioAnEi nE GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE\d: GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


